
CEDI INSTITUTO 

FONTE 

NO BRASIL 
"Dov 

SOCIOAMBIENTAL ,- 

d ata .1 -1. . 
1q'J D 00 3•oL ............•................... _,. _ cod 

POVOS INDÍGENAS 

CLASS. 

DATA PG. 

,fi}\:"· .stCRETARIA'Dü oisÊN·VOLVIMENTO-REGI~~-Ai 
PORTARIA N9 145, DE 12 DE JUNHO DE 1991 

O, Sec:ratárlo do Desenvolvimento .Regional 
.·da Pres;i.dência da República, rio uso das atribuições que. lhe confeFe · ·· os 
: a.í;tigo~ 10 e 40 do Decreto no 99.35'.3, de 27 de junho -de 1·990 e o ,dispo!!_ 
-'to no i tl,,m. d, ,·página ~, Exposição· de Motivos Inteiroinisterial no.- 148;/90, 
-.de 17" de dezembro de 1990, reso:).ve: - · 

Art. 10 - Criar Câmara Intersetorial 
-~ objetivq.de ássessorar a Secretaria do Desenvolvimento Eegjonal 
-sempenho de suas funções de ar~iculação e supervisão do Programa 
Flo~estãis ,da Amazônia oriental. 

Art. 20 - A câmara terá.o~ seguintes obj~ 

com' 
·no de 
Pólos 

tivos principais: 
IÍ Propor:, 
a) políti~a de apoio oficial para as empresas e os produtores rurais que 

ven.ha!R, a ·pleitear sua participação no Programa; · 
b) plano de diretrizes básicas do Programa, conforme previsto na E.M. In 
·-: teFmini-sterial nc 148/90, compatibilizando o desenvolvimento social -e 

econômico com a preservação do meio ambiente; 
e) a ina~rção ,no Programa de _icões se·toriais e relat'ivas ao . desenvolvi 

mento regional pre-vistas pa,ra a área do Programa, articulando-o com 
os E:stados e Municípios; . i ' 

d) a diversificação de empreendimentos. económicos com base florestal, vi 
sando a-maximizar a incorporação da população residente no processo 
de gesénvcHvimento regional., , 

, ,!I) a~ticular com a companhia Vale do Rio 
boce a instituição da Fundação prevista na E.M. mencionada. 

• Art'.. 3Q - A Câmara será compost;,,_ _por .mem 
bros efetivos e convidados, estes em caráter temporário. - 

§ 19 - A câmara deliberará por maioria 
simples'de seus membros efetivos; 

§ 29 - A ·câmara será convocada e coordena 
da por representante indicado pela Secretaria do Desenvolvimento RegiÕ 
·na!, que a representará perante outros órgãos; - 

§ .39 - As reuniões deliberativas.da· Câma 
ra serão convocadas com, no mínimo, dez dias de antecedência e terãÕ 
pauta .previamente dJstribuída. 

. Art. 40 - os demais membros efetivos da 
- câma_ra serão indicados ao Secretário do Desenvolvimento Regional · pe 
los ·seguintes Órgãos: - 

. -~) -Gove.rno do .Estado do Pará; 
b)· G0verno do Estado de 'Xocantins; 

,,-e) Governo do Estado do Maranhão; · · 1 
d). Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidênci~ da República; 
e) Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da Repµblica; , 
f) Secretaria da ciência e Tecnologia da Presidênciai da República; 
g) Secretaria da Fazenda Nacional, do Ministério.da Economia, Fazenda 

- e Pl.11cn.ejaJlJéntoi - ' · .. - , 
h) ·tómpanhia· Vale do· Rio Doce; , - 
i) Centro de Pesquisas doTrópicoúmido da Fazenda Brasileira de Pesqu! 

sa Agropecuária, do Mini'stério da Agricultura. · 
. · s lQ· :_ O·Coorde~ador 'da Câmara ~poderá "con 

vidar; na qualidade de membros temporários, sem direito a voto, re_pri 
sentantes qualificado~ vinculados-a organizações rrão governamentais, u 
·rri.v'ersi:êades;. coínunidades é, assoêíações 'loéais da ãreai de- . - implémentã 
cão do Programa, e a entidades oficiais diretamente envolvidas no fi 
nanciamento dás àtividades do Programa;,, . •. _; - 

§ 20 _:.. :os membros. convidados poderão regia: 
·tr~~ em ata suas sugestões para o. Programa; - 

_ . § 3Q1- O membros da Câmara não farão jus- 
. ·a· 'qua.Lquez remuneração extra para .. cobrir despesas de viagem, estaâa 
ou ti:;abalhó'~ a):em· _daquelas conc'edj_das nozma.Lmen t;e pelos .s~us 'ór~ãos .dei 

' brige,m • I • •• ' ' -~· ' • , ' ' • r ~ ' J • ' 

. Arti SQ ·.- ·Fica o Coordenador. da Câmara au 
torizado a adotar' as providências i:iecéssârias à sua' ope:i::acionaliza_ção';. 
i~,c:,~usiv_e solicitandp ,.infor]!laçÕ~s e' convo'?ando re~resen,t_ante~.. ,qe_·:}.;:' - 

. ·gaos e eJlipresas do Governo Federal , envolvidos na area do ·J?.rogr<l-ffia' · •Po· 
-loi,·· Fl.orest:áis',: para· tratar·· das acões_ de interesse dr;:, Prográma~' - 
-· ;·· ~ ·_ ··_-.· · ·--Art: 6Q~-:À· cãmara-ihiciará."suas. ~tfvida, 
·des- após ·a nomeação dos membros eiet:i:v:o~. pe Lo pràzo de 2 · (d~is) à.ijóâ-;::. - 
.podando' esse prazo, se ,necessário,, ~er· prorrogado mediante· 'simple.f/Iê~a:_ 
mun_icacão-of,ici-a1:do Secretário~do Desenvo_lvim.ento 'Regional··aos órgãos;· 

.;c.omp':'n'~-ntes: .. _~·"''·-- .: . -- -· . . ·- • .·.:\r)~~~ 
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